ACÓRDÃO Nº 1875/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
473895/03

INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

Ementa: Consulta. Abertura de conta-corrente junto ao SICREDI (Sistema de Crédito Cooperativo), único estabelecimento financeiro existente no Município. Impossibilidade de movimentação de recursos públicos, devido exigências do artigo 2º da Resolução CMN/BACEN nº 2771/2000. Matéria pacificada neste Tribunal. 

RELATÓRIO

 A Diretoria de Contas Municipais, pelo Parecer n° 314/03, citando jurisprudência da Corte, opina pela impossibilidade de os municípios movimentarem suas disponibilidades financeiras junto às Cooperativas de crédito mútuo, como é o caso do SICREDI (Sistema de Crédito Cooperativo) mesmo que este seja o único estabelecimento existente na localidade, devido às determinações exigidas pelo artigo 2°, da Resolução CMN/BACEN n°2771/2000.

 O MPjTC, através do Parecer n° 19616/06 da douta Procuradora Geral, lembrando que a presente matéria já foi objeto de exame, em diversas oportunidades por este Tribunal, conforme Resoluções 2952/04, 3592/03 e 57110/04, acompanha o entendimento da DCM pela impossibilidade da movimentação pretendida.
VOTO
O voto do Relator, observando que a presente matéria está pacificada no âmbito da Corte, e acompanhando os Pareceres da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, é pela impossibilidade de os Municípios movimentarem suas disponibilidades de recursos junto às Cooperativas de Crédito que integram o SICREDI, tendo em vista o artigo 2° da Resolução CMN/BACEN n° 2771/2000.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 473895/03, e, observando que referida matéria está pacificada no âmbito desta Corte,
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Responder a presente consulta pela impossibilidade de os municípios movimentarem suas disponibilidades de recursos junto às Cooperativas de Crédito que integram o SICREDI, tendo em vista o artigo 2° da Resolução CMN/BACEN n° 2771/2000, nos termos dos Pareceres da Diretoria de Contas Municipais - DCM e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.

           Sala das Sessões, 7 de dezembro de 2006 – Sessão nº 44.

HENRIQUE NAIGEBOREN

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG

Presidente
